
 

 

JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 47/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: N°. 16/2026 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de 

consumo para os Centros Municipais de Saúde e Hospital Municipal São Matheus do 

Município de Nova Esperança do Sudoeste - PR. 

 

Recorrente: SISO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ nº. 12.048.406/0001-23. 

 

I – Relatório  

 Trata-se de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°. 

16/2026 cujo objeto resume-se no registro de preços para eventual e parcelada 

aquisição de material de consumo para os Centros Municipais de Saúde e Hospital 

Municipal São Matheus do Município de Nova Esperança do Sudoeste - PR. 

A empresa citada acima apresentou intenção de recurso, dentro da plataforma, 

requerendo a inabilitação da empresa DS MED - EQUIPAMENTOS & 

SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA CNPJ nº. 63.278.264/0001-21 declarada 

previamente habilitada no item 315, respectivamente, diante disso, foi concedido a 

empresa o prazo legal para que a mesma apresentasse suas razões para requerer a 

inabilitação da proponente, durante o prazo estipulado a empresa anexou seu 

recurso na plataforma. 

Durante o prazo para a apresentação das suas contrarrazões, a empresa recorrida 

anexou suas contrarrazões na plataforma. 

 

a) Tempestividade  

Em primeiro lugar, tem-se que o recurso apresentado pela empresa supracitada é 

tempestivo, visto que foi respeitado o prazo legal que consta na plataforma 

Comprasgov.com.br, visto que todo o processo acontece exclusivamente dentro da 

plataforma. 



 

 

Assim procedemos a análise dos fatos.  

 

II - Da Alegação da Recorrente 

A recorrente supracitada manifestou a intenção de recurso durante o prazo 

estipulado na plataforma, e durante o período estabelecido para que a mesma 

fundamentasse seu recurso, a empresa anexou o arquivo na plataforma.  

O recurso administrativo estará na íntegra juntamente com os demais 

documentos no site oficial do Município na aba licitações dentro do referido 

processo. Portanto, aqui será citado de forma resumida o pedido. 

A empresa SISO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA alegou que o produto 

ofertado pela empresa recorrida não atende ao descritivo do edital. 

 

III - Da Contrarrazão da Recorrida 

 A recorrida apresentou suas contrarrazões durante o prazo estipulado e 

informou que o equipamento ofertado atende ao descritivo do edital.  

 

IV - Da Análise do Recurso 

Diante dos fatos apresentados, o primeiro ponto a ser destacado é que a 

descrição dos itens é de inteiramente responsabilidade do departamento solicitante. 

A empresa recorrente alega que o produto oferecido pela recorrida não atende ao 

descritivo do edital, informando que falta informações na proposta da empresa 

recorrida. 

Em sua contrarrazão, a empresa recorrida afirmou e comprometeu-se que irá 

entregar o equipamento que atenda a todas as especificações constantes no termo de 

referência, mesmo que em sua proposta não esteja com todas as especificações. 

Diante disso, caberá ao departamento no momento da entrega do 

equipamento verificar se o mesmo atende ao descritivo do edital. Com isso, será 

mantido a empresa DS MED - EQUIPAMENTOS & SUPRIMENTOS MEDICOS 

LTDA habilitada para o item. 

 

 



 

 

VII - Decisão 

Por todo o exposto, julgo:  

a) Receber o recurso tendo em vista que este foi apresentado 

tempestivamente e negar o recurso interposto pela empresa SISO - 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ nº. 12.048.406/0001-23, na forma 

da fundamentação; 

Encaminhamos para o Prefeito Municipal para que analise todas essas 

documentações, e profira a sua decisão administrativa.  

 

Nova Esperança do Sudoeste em 15 de maio de 2026.    

 

 

 

 

 

 

TIAGO MARTINS 
Pregoeiro 
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